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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA 

CHEFIA DE GABINETE 
PORTARIA N.º 0294, DE 26 DE MAIO DE 2021 – GPMU.

PORTARIA N.º 0294, DE 26 DE MAIO DE 2021 – GPMU.
 

DISPOE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS
MEMBROS DA COMISSÃO DO CONSELHO
MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
DE UPANEMA - COMSUP E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 
O Prefeito Municipal de Upanema, Estado do Rio Grande do
Norte, Sr. RENAN MENDONÇA FERNANDES, no uso de
suas atribuições, que lhe confere o Art. 76, XI da Lei Orgânica
Municipal,
 
Resolve:
Art. 1º- Nomear os membros da Comissão do CONSELHO
MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DE
UPANEMA - COMSUP, abaixo relacionados.
I-Representantes da Câmara Municipal de Upanema.
a) Titular: Ver. Antônio Weskley Soares dos Santos;
b) Suplente: Ver. Marinaldo Bezerra Albuquerque.
 
II- Representante do Destacamento da Polícia Militar de
Upanema.
Titular: 2° Sargento PM Fred William de Queiroz Ribeiro;
Suplente: Cabo PM Antônio Amadeu da Costa Júnior.
 
III- Representantes da Polícia Civil de Upanema.
Titular: Jozivan Cosme de Medeiros;
Suplente: Joedna Maria Soares Gomes.
 
IV- Representantes da Guarda Municipal.
Titular: Nilo Dantas Targino
Suplente: Francisco Geraldo da Silva
 
V- Representantes do Poder Executivo Municipal.
Titular: Francisco Jarian Das Chagas Souza
Suplente: Rodolfo Vinícius Fonseca Rodrigues
 
VI- Representantes do Comércio e Indústria.
Titular: Aíverton Muniz Martins de Oliveira
Suplente: Alzidebio Vinicio Cabral da Silva
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
 
Registre-se, Publique-se e comunique-se.
 
RENAN MENDONÇA FERNANDES
Prefeito Municipal
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